
 PN 29605

DECLARA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  A
ENTIDADE “GERAÇÃO DO BEM”, CONFORME
ESPECIFICA

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Artigo 1º. Fica por  esta  Lei,  declarada de Utilidade Pública Municipal,  nos

termos da Lei  Municipal  nº.  14.637,  de 2021 a associação civil,  sem fins econômicos e

lucrativos “GERAÇÃO DO BEM”, CNPJ: 44.756.437/0001-25, com sede neste município.

Artigo 2º. Esta  lei  entrará  em vigor  a  partir  da  data  de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário

Sala das Sessões, em 25 de janeiro de 2024.

MATHEUS MORENO
Vereador - MDB 



J U S T I F I C A T I V A

O presente Projeto de Lei, visa propor o reconhecimento da Entidade GERAÇÃO DO
BEM,  como  de  Utilidade  Pública  Municipal,  na  forma  prevista  em  lei,  por  se  tratar  de
Organização que atende aos requisitos daquela normativa.

Razão pela qual esperamos o apoio e o voto favorável de nossos pares neste Poder
Legislativo.

SEGUE ANEXA A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PELA LEI MUNICIPAL Nº.

14.637, DE 2021.

Sala das Sessões, em 25 de janeiro de 2024.

MATHEUS MORENO
Vereador - MDB   
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